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Indicação Nº 336/2026Indicação Nº 336/2026

EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE PODA DOS GALHOS DAS ÁRVORES LOCALIZADAS NO CANTEIRO CENTRAL E NA PISTA DE CAMINHADA DA AVENIDA PEDRO BOTESI - REGIÃO NORTE.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES,
 
	Na data de 09 de abril de 2026, este Vereador esteve no local da demanda e, por meio de trabalho de fiscalização, constatou que algumas árvores localizadas no canteiro central e na pista de caminhada da Avenida Pedro Botesi necessitam de poda de galhos, tendo em vista o crescimento excessivo da vegetação sobre o passeio público.
	É evidente que o crescimento dos galhos faz parte do desenvolvimento natural dos indivíduos arbóreos. Contudo, a realização da poda se faz necessária, especialmente porque diversos galhos estão avançando sobre a pista de caminhada, dificultando a circulação de pedestres e comprometendo a acessibilidade e a segurança das pessoas que utilizam diariamente o local para caminhada, prática esportiva e deslocamento.
	Além disso, em alguns trechos, a vegetação está reduzindo significativamente o espaço destinado à passagem dos munícipes, obrigando pedestres a desviarem do trajeto adequado, situação que pode ocasionar acidentes, principalmente no período noturno ou em horários de maior movimento. A manutenção preventiva das árvores também contribui para a preservação dos indivíduos arbóreos, para a melhoria da iluminação pública e para a conservação do espaço urbano.
	Diante disso, a poda dos galhos tem como objetivo desobstruir a pista de caminhada, proporcionar melhores condições de mobilidade, garantir mais segurança aos usuários e preservar a adequada utilização do espaço público pela população.

	Portanto, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando que seja realizado o serviço de poda dos galhos das árvores localizadas no canteiro central e na pista de caminhada da Avenida Pedro Botesi - Região Norte.



Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 07 de maio de 2026.


ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
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